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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1079/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5002431-05.2023.4.02.5114, ajuizado 

por                                                    . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1ª Vara 

Federal de Magé, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento oncológico 

radioterapia e quimioterapia.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração do parecer técnico, foi considerado o documento médico acostado 

ao processo (Evento 1_INIC1_Página 9), sendo suficiente a análise do pleito. 

2.   Segundo documento da Secretaria Municipal de Saúde de Magé – Guia de 

Referência (Evento 1, INIC1, Página 9), emitido em 13 de junho de 2023, pelos médicos              - - 

- -                                                                   e                                                                              , o 

Autor, de 78 anos de idade, com carcinoma espinocelular (CEC) de esôfago com indicação de 

radio + quimioterapia exclusiva. Foi sugerido regulação do Autor ao INCA I (Praça da Cruz 

Vermelha), setor abdome para mapeamento oncológico adequado.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 
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pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  No Brasil, o câncer de esôfago (tubo muscular que liga a garganta ao estômago) é o 

sexto mais frequente entre os homens e o 15º entre as mulheres, excetuando-se o câncer de pele não 

melanoma. No mundo, ele é o oitavo mais frequente e sua incidência em homens é cerca de duas 

vezes maior do que em mulheres. O tipo mais frequente é o carcinoma epidermóide (CEC), 

responsável por 96% dos casos. Apesar de mais raro, o adenocarcinoma (AC) vem aumentando 

significativamente em frequência nas últimas décadas na população ocidental, devido ao aumento da 

prevalência da obesidade e da doença do refluxo gastroesofagiano2. 

 

DO PLEITO  

1.  A quimioterapia é o método que utiliza compostos químicos, chamados 

quimioterápicos, no tratamento de doenças causadas por agentes biológicos. Quando aplicada ao 

câncer, a quimioterapia é chamada de quimioterapia antineoplásica ou quimioterapia antiblástica. A 

quimioterapia pode ser feita com a aplicação de um ou mais quimioterápicos. Os quimioterápicos 

não atuam exclusivamente sobre as células tumorais. A quimioterapia pode ser aplicada 

repetidamente, desde que observado o intervalo de tempo necessário para a recuperação da medula 

óssea e da mucosa do tubo digestivo. Por este motivo, a quimioterapia é aplicada em ciclos 

periódicos. Pode ser utilizada em combinação com a cirurgia e a radioterapia. De acordo com as suas 

finalidades, a quimioterapia é classificada em: curativa, adjuvante, neoadjuvante (ou prévia) e 

paliativa3. 

2.   A radioterapia é um método capaz de destruir células tumorais, empregando feixe 

de radiações ionizantes. Uma dose pré-calculada de radiação é aplicada, em um determinado tempo, 

a um volume de tecido que engloba o tumor, buscando erradicar todas as células tumorais, com o 

menor dano possível às células normais circunvizinhas, à custa das quais se fará a regeneração da 

área irradiada. Todos os tecidos podem ser afetados, em graus variados, pelas radiações. 

Normalmente, os efeitos se relacionam com a dose total absorvida e com o fracionamento utilizado4.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de Carcinoma Espinocelular 

(CEC) de esôfago (Evento 1, INIC1, Página 9), solicitando o fornecimento de tratamento oncológico 

radioterapia e quimioterapia (Evento 1, INIC1, Página 2).  

2.  De acordo com a Portaria 1.439, de 16 de dezembro de 2014, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Esôfago, o tratamento do câncer de esôfago é 

interdisciplinar. O planejamento das modalidades terapêuticas deve ser feito tão logo o diagnóstico 

esteja definido quanto ao seu tipo histopatológico, localização (cervical, torácico ou distal) e 

estadiamento. O tratamento inicial para a maioria dos pacientes que se apresentam com tumor em 

estágio clínico IB a III (tumores que invadem a muscular própria – T2 – ou mais ou que tenham 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipos de câncer. Câncer de Intestino. Disponível em: < 
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/intestino>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
2 BRASIL. Instituto Nacional do Câncer – INCA. Tipos de Câncer. Câncer de Esôfago. Disponível em: < https://www.gov.br/inca/pt-

br/assuntos/cancer/tipos/esofago>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. INCA. Quimioterapia. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tratamento/quimioterapia>. Acesso 

em: 11 ago. 2023. 
4 INCA. Radioterapia. Disponível em: <http://www.inca.gov.br/conteudo_view.asp?ID=100>. Acesso em: 11 ago. 2023. 

http://www.inca.gov.br/conteudo_view.asp?ID=100
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acometimento linfonodal – N positivo) é a quimiorradioterapia concomitante ou quimioterapia peri-

operatória5.  

3.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento com radioterapia e quimioterapia 

pleiteado está indicado ao quadro clínico apresentado pelo Autor (Evento 1, INIC1, Página 9). Além 

disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: quimioterapia de 

carcinoma epidermóide / adenocarcinoma de esôfago e radioterapia do aparelho digestivo, sob os 

seguintes códigos de procedimento: 03.04.04.011-8 e 03.04.01.037-5, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).  

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)6.  

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde7. 

9. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Autor aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do Sistema Estadual de Regulação – SER e do 

                                                      
5 Conitec. Ministério da Saúde. Portaria 1.439, de 16 de dezembro de 2014, que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 
Carcinoma de Esôfago. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/artigos_publicacoes/ddt_carcinoma-esofago_2014.pdf 

>. Acesso em: 11 ago. 2023.  
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
11 ago. 2023. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 11 ago. 2023. 
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SISREG III, mas não localizou a sua inserção junto a estes sistemas de regulação para o 

atendimento da demanda pleiteada. 

10.  Dessa forma, sugere-se que o Autor se dirija à Unidade Básica de Saúde, mais 

próxima à sua residência, a fim de requerer a sua inserção junto ao sistema de regulação, para a 

obtenção do tratamento prescrito, através da via administrativa. 

11. Desta forma, entende-se que a via administrativa não está sendo utilizada no caso 

em tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

12.   Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde8 foi encontrado Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas da enfermidade do Assistido – carcinoma de esôfago. 

 

É o parecer. 

  À 1ª Vara Federal de Magé, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 11 ago. 2023. 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA 

SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ 150.318 

ID. 4.439.723-2 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


